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SUBSTITUTIVO I AO PLCL 1/2023 -PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Altera  redação  de  ariigos  da  Lei  Complementar  n°  68,  de  17/12/2008  -
Código   de   Normas,    Posturas   e    lnstalações   Municipais   referente   à
u{jlização  de  mesas  e  cadeiras  em  passejos  públicos  e  de te'levisores  e
equipamentos de som ambiente por estabelecimentos comerciais.

AUTORIA: Vereador Paulinho dos Condutores e outros.

permanenttodset:rgtsTri#ÇeÂàaisíJC::#gÀa|çscoJànec::i:::rmJeunrt,3icàoçnodTci::â:
inaptidão   do   Substitutivo   n°   1   discriminado   em   epígrafe,   os   jntegrantes   do
coregiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto AÉàjnatura

SÔNIA PATAS DA AMIZADE Éeguiraoplenário
(Presidente) EArquivar

MARIA AMÉLIA É¥Seguiraopienário • r üú,-®
(Relatora) HArquivar

HERNANI BARRETO ÊEêeguiraop,enário /Í`
(MembrQ) EArquivar //

Justificativa:  0  Substftutivo  está  em  consonância  com  o  regramento  previsto  no
Código  de  Obras  e  Edfficações  do  Município  de  Jacareí  -  Lei  Complementar  n°
101/2018,  em  especial  no  caput  do  artigo  43,  que  prevê  garantia  de  faixa  para
circulação de pedestres ao mínimo de 1,20m (um metro e vinte cen#me{ros). Mesmo
regramento   é   previsto   na   cidade   de   São   Paulo.   Ainda,   atende   a  ABNT   NBR
9050:2015, que estipula [argura mínima de 1,20m para a circulação de pedestres (no
caso  de  obras).  Documentos  relacionados  anexos.  Assim,  temos  que  o  texto  do
substftutivo   assegura   a   acessibilidade   confome   nomas   técnicas   e   legislação
aplicada.

Câmara Municipa+ de Jacafeí, 0© de dezembro €le 2023.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

Encaminhada ao plenário       (    )Arquivada
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Seção t
Das guias e sarjetas

Art.  59.  As  guias  e  sarjetas  deverão  ser  executadas  de  acordo  com  as  lnstruções  de
Execução  n9s  3  e  4  expedidas  pela  Superintendência de  Projetos  Viários  da Secretaria
Municipal de lnfra-Estrutura Urbana e Obras -SIUF]B, em sua versão mais recente.

Art. 6Q. Os rebaixamentos de calçada e guia deverão atender aos requisitos estabelecidos
no Capi'IUJo V deste decreto.

Seção 11

Da falxa de serviço
Art.  7Q.   A  faixa  de  serviço,   localizada  em   posição  adjacente  à  guia,   deverá  ter,   mo
mínimo,  70cm  (setenta  centímetros)  e  ser  destinada  à  instalação  de  equipamentos  e
mobiliário  urbano,  à  vegetação  e  a  outras  interferências  existentes  nos  passeios,  tais
como tampas de inspeção7 gremas de exaustão e de clrenagem das concessjonárias de
infra-estrutura,  lixeiras, postes de sinalização, iluminação pública e eletricidade.

Parágrafo único. 0 rebaixamento de guia para fins de acesso de veículos em edificações,

postos de combustíveis e similares localiza-se na faixa de serviço.
Art.   8Q.   Os  equipamentos  e  sua  implantação  na  faixa  de  serviço  deverão  seguir  as
disposições constantes do Capítulo Vlll deste decreto.

Seção Ít]
Da faixa livre

Art.  9Q.  A faixa  livre  é  a  área  destinada  exclusivamente  à  livre  circulação  de  pedestres,
desprovida   de   obstáculos,   equipamentos   urbanos   ou   de   infra-estrutura,   mobiliário,
vegetação,  floreiras,  rebaixamento  de  guias  para  acesso  de veículos  ou  qualquer outro
tipo    de    interferência    permanente    ou    temporária,    devendo    atender   às    seguintes
características:

I -possuir superfície regular, firme, contínua e antiderrapante sob qualquer condição;

11 -ter inclinação longitudinal acompanhando o greide da rua;

111 -ter inclinação transversal constante,  não superior a 2°/o (dois por cento);

IV -possuir largura mínima de 1,20m (um metro e vinte centímetros);

V - ser livre de qualquer interierência ou barreira arquitetônica;

V1  -destacar-se visualmente no passeio por meio de cores, texturas, juntas de diTatação
ou materiais em relação às outras faixas do passeio;

VII  -  em  alargamentos  de  passeios,  nas  esquinas,  a  rota  acessível  proposta  pela faixa
livre deverá ser preservada por meio de uma área de acomodação;

VIll  -ser  livre de  emendas  ou  reparos de pavimento,  devendo  ser  recomposta em toda
sua largura, dentro da modulação original, em caso de interferências.

Seção IV
Da faixa de acesso

Art.  10.  Faixa de acesso é a área destinada à acomodação das interferências resultantes
da   implantação,   do   uso   e   da  ocupação   das   edificações   existentes   na   via   pública,
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6.12.5  0bras sobre o passeio

As  obras  eventualmente  existentes  sobre  o  passeio  devem  ser convenientemente  sina

Câmara Mupic
de Jacarei

isoladas, assegurando-se a largura mínima de 1,20 m para circulação, garantindo-se as condições
de acesso e segurança de pedestres e pessoas com mobilidade reduzida, conforme Figura 90.

Dimensões em metros

!

1

0bras                    '
_

___________J
Passeio

Figura 90 -Rampas de acesso provisórias -Vista superior

6.12.6  Dimensionamento das faixas livres

Admite-se  que  a faixa  livre  possa  absorver com  conforto  um  fluxo  de tráfego  de  25  pedestres  por
minuío] em ambos os sentidos, a cada metro de largüra. Para determinação da ]argura da faíxa !ivre
em função do fluxo de pedestres, utiliza-se a seguinte equação:

L=:+ZJ.21,20m

onde

L          é a !argura-da fai-xa !ivre;

F         é a largura necessária para absorver o fluxo de pedestres estimado ou medido nos horários
de  pico,  considerando  o  nível  de  conforto  de  25  pedestres  por minuto  a  cada  metro  de
largura;

K = 25 pedestres por minuto;

£ /.    é o somatório dos valores adicionais relativos aos fatores de impedância.

Os valores adicionais relativos aos fatores de impedância (/.) são:

a)     0,45 m junto às vitrines ou comércio no alinhamento;

b)     0,25 mjunto ao mobiliário urbano;

c)     0,25 m junto à entrada de edificações no alinhamento.
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LEI COMPLEMENTAR N° 101/2018 -Fls. 21/84

nesta  Seção,  nas  normas  da Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas  - ABNT  e  na

legislação trabalhista.

Art.  42.  Nenhuma  construção,  reforma,  reparo  ou  demolição  poderá  ser

executado no a]inhamento predial sem que seja obrigatoriamente protegido poT tapumes

com  altura  mínima  de  2,20m  (dois  metros  e vinte  centímetros)  em  relação  ao  nível  do

terreno,  salvo  quando se tratar da  execução  de  muros,  grades,  gradis  ou  de  pintura  e

pequenos  reparos  na  edificação  que  não  comprometam  a  segurança  e  o  trânsito  de

pedes{res.

Parágrafo  único.  As  demolições  somente  poderão  ser  executadas  após

expedição de licença específica.

Art. 43. A colocação de tapumes e andaimes sobre o passeio público deverá

garantir   faixa   paTa   circu]ação   de   pedestres,   ]ivre   de   barreiras   ou   obstáculos,

preferencialmente com  1,50m (um metro e cinquenta centímetros) de largura, admitindo-

se   largura   menor,   desde   que   assegurado   o   mínimo   de   l,20m   (um   metro   e  vinte

centímetros) na largura da faixa, conforme normas técnicas e figura constante no Anexo 1

desta Lei.

§  1° Em qualquer caso, havendo projeção superior de tapumes e andaimes

sobre o passeio, a altura in{erna livre de barreiras a ser adotada é de,  no mínimo,  3,00m

(três metros), com borda da cobertura com altura mínima de 1,00m (um metro) e inclinação

de 45° (quarenta e cinco graus).

§    2°    Na    impossibilidade    de    cumprimento    do    caput    deste    artigo,

excepcionalmente o Órgão municipal competente poderá autorizar, por prazo determinado,

faixa  para  circulação  de  pedestres  sobre  o  leito  carroçável  da  via  pública,  desde  que

comprovada inviabilidade das condições do local e adotados os seguintes procedimentos

de segurança:

PRAÇA  Dos  TRÉs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ/SP  -CEP:  12.327-901   -TEL.:  (ol2)3955-22oo  -www.jacarei.sp.leg.br
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CÓc!.  01.00.10.05  .1C  -P

PARECER DA COIV[]SSÃ0 7icDE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

FÜíha
c;fJ

_._==ç==±
Câmara  Mu.r}icipal

de Jacareí

SUBSTITUTIVO I AO PLCL 1/2023 -PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Altera  redação  de  ariigos  da  Lei  Complementar  n°  68,  de  17/12/2008  -
Códígo   de   Normas,   Posturas   e   ]nsta]ações   Municipais   referente   à
utíIÍzação de  mesas e cade-iras em  passeios  púbTicos e de te]evisores e
equipamentos de som ambiente por estabelecimentos comerciais.

AUTORIA: Vereador Paulinho dos Condutores e outros.

Os   integrantes   da   Comissão   Permanente   de   DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO,  tendo  avaliado  o  Substitutivo  n°  1  discriminado  em  epígrafe,  nos

termos regimentais, se manifestam na conformjdade do quadro abaixo:

Vereador Voto Assinatura^

PAULINHO DOS CONDUTORES E\Seguiraopienário

Íl           [                   #                                  À?

(Presjdente) EArquívar

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

/'Hsegujraopienário '/9,

(Re'ator) HArquivar

HERNANI BARRETO EH§eguiraopienário

..    Y

(Membro) EArquivar

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí, OG de dezembro de 2023.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

Óó Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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REQUERIMENTO DE INCLUSÃO EXTRAORDINÁRIA N° 6/2023

Assunto:      Requer a inclusão extraordinária na ordem do Dia da sessão ordinária de 6 de dezembro de
2023 do  PLCL n° 1/2023.

REQUEREMOS, ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as

formalidades  do  Regimento  lnterno,  em  especial  o  artigo  73,  seja  o  processo  abaixo

discriminado   incluído   na   Ordem   do   Dia   da   Sessão   Ordinária   de   06/12/2023,   para

discussão e votação:

-t)  Proje-to de Leí -CompTementar do t.egislaüvo i -PLCL n°-1/2Ü23,  de au{oria do

Vereador  Paulinho  dos  Condutores,  que  "Altera  parágrafos  do  artigo  57  da  Lei

Complementar n° 68,  de  17/12/2008 -Código de  Normas,  Posturas e  lnstalações

Municipais  -  referente  à  utilização  de  televisores  e  de  equipamentos  de  som

ambiente em estabelecimentos comerciais".

Sem mais para o momento, subscrevemos.

Sala das Sessões, 6 de dezembro de 2023.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREL,Fc;§LP
PALÁCIO DA L]BERDADE                                 1(

Cód.  03.00.02.02  .1C .  P BOLETIM DE VOTAÇÃO NOMINAL

Primeira discussão do PLCL n° 1/2023 -Proieto de Lei ComDlementar do Leaislativo

Autoria: Vereador Paulinho dos Condutores.

Assunto: Altera  parágrafos  do  ariigo 57 da  Lei  Complementar n° 68,  de  17/12/2008 -Código de
Normas,    Posturas   e   lnstalações   Municipais   -   referente   à   utilização   de   televisores   e   de
equipamentos de som ambiente em estabelecimentos comerciais.

VEREADORES                                                                  Favorável     Contrário     Abstenção     Ausência

1.      MARIAAMÉLIA /
2.     PAULINHO DO ESPORTE /
3.     PAULINHO DOS CONDUTORES /
4.     DR.  RODRIGOSALOMON //
5.        OGERio TIMÓTEO /
6.      RONINHA /``//

7,     SONIA PATAS DAAMIZADE

8.     VALMIR DO PARQUE MEIALUA

9.     ABNERROSA
///

_ _  m_  DUDl_ //

11.   EDGARD SASAKI /
/

12.   HERNANI  BARRETO ///
13.   LUÍS  FLÁVIO -FLAVINHO

/
[

Para aDrovacão: maioria absoluta dos votos favoráveis.  Presidente vota.

_-,is,   f„\    3              =   „      -Í„#
-\= ----y---`.i=,-=-`.-€ i     J,'+``   `.iH/,;  ,`/.\±.``,q               L--1-=-

Data da votação                      Totalização dos votos                                              Resultado

06/12/2023

FavQráveis Co.niráriQs `H-`,h,.ri`,)(`\ /
Abstenções Ausências\ 00

++
ABN R RODRIGUES DE MORAES ROSA

Presidente

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR


